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DECRETO Nº 58, DE 30 DE MAIO DE 2022.

Ementa: Determina a adoção, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, de
medidas para restabelecer a normalidade dos serviços e equipamentos públicos afetados
em razão das chuvas intensas (COBRADE 1.3.2.1.4), e declaração de Situação de
Emergência no Município do Jaboatão dos Guararapes, e dá outras providências.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 55, de 28/05//2020, que declara Situação de
Emergência no Município do Jaboatão dos Guararapes, afetado por chuvas intensas, com
inundações, enxurradas e alagamentos, desde o dia 25 de maio de 2022;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 52.921, de 29/05/2022, que declara situação anormal,
caracterizada como Situação de Emergência, nas áreas dos municípios do Estado de
Pernambuco afetados por chuvas Intensas, dentre eles este Município;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.713, de 30/05/2022, da Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil / Ministério do Desenvolvimento Regional, que reconhece a situação de emergência
nos termos do Decreto Estadual nº 52.921/2022;

CONSIDERANDO que o Município está disponibilizando todo o aparato disponível para minimizar
os efeitos do desastre, bem como para assistência e socorro dos afetados, com a adoção de
medidas para restabelecer a normalidade;

CONSIDERANDO que as condições atuais não são satisfatórias à superação dos danos e
prejuízos provocados pelo evento, o que exige a mobilização de recursos humanos e financeiros
do Município, reservados para tal fim, complementados com o aporte de recursos dos demais
entes federativos;

CONSIDERANDO que até o último domingo, dia 29/05/2022, foram contabilizados, no Município,
30 óbitos, 45 pessoas desaparecidas, cerca de 92 mil pessoas desalojadas / deslocadas de suas
residências e cerca de 800 abrigados, consequência, dentre outros eventos, de 548
deslizamentos de barreiras, 96 áreas de alagamento e 210 interdições realizadas pela Defesa
Civil Municipal;

CONSIDERANDO, especificamente, os graves impactos aos serviços de saúde atingindo todas as
sete regionais do município, em especial a Regional 1 (Jaboatão Centro), Regional 2 (Cavaleiro),
Regional 4 (Muribeca) e Regional 6 (Piedade);

DECRETA:

Art. 1º Os Secretários Municipais, o Procurador Geral do Município, a Controladora Geral do
Município e os dirigentes máximos de entidades da Administração Indireta adotarão as
providências necessárias em seus respectivos âmbitos para atendimento às seguintes
determinações:

I – executar de ações de resposta e de recuperação em áreas atingidas pelo desastre;

II – alocar recursos materiais, tecnológicos, humanos, de informação, logísticos, institucionais e
financeiros necessários para o retorno à normalidade;
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III – realizar ou apoiar a realização das vistorias de território pelas equipes para levantamentos
dos danos e perdas;

IV – identificar as unidades municipais e equipamentos que se encontram sem condições de
funcionamento, e temporariamente desativadas, para dimensionar e orçar as intervenções
necessárias, inclusive de acesso e mobilidade;

V – identificar as perdas de equipamentos, mobiliários e implementos, rotineiros e especiais, e
agilizar reparos e reposições, quando necessárias;

VI – convocar todos os Servidores, Efetivos, Comissionados e contratados temporariamente,
tornando disponíveis em caso de necessidade de apoio à execução de ações emergenciais
acarretadas em virtude das chuvas.

Art. 2º A Secretaria de Municipal de Saúde (SMS) e a Secretaria Municipal de Educação (SME)
em conjunto com a Defesa Civil Municipal devem adotar ações para minimizar os efeitos do
desastre, bem como para assistência e socorro dos afetados, com a adoção de medidas para
restabelecer a normalidade

Art. 3º A Secretaria de Infraestrutura (SIN) deve coordenar e realizar ações que assegurem o
funcionamento de todos os serviços de competência e interesse do Município, de acordo com as
normas da Defesa Civil e o Plano de Contingência.

Art. 4º As unidades e equipamentos municipais localizados nas áreas atingidas, e competentes
para a atuação específica, adotarão as medidas necessárias para o enfrentamento à “Situação de
Emergência” em conjunto com os órgãos estaduais e federais.

Art. 5º Para enfrentamento da situação de emergência poderão ser requisitados bens e serviços
de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de
indenização justa.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 30 de
maio de 2022.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de maio de 2022.

LUIZ JOSÉ INOJOSA DE MEDEIROS

Prefeito

EDUARDO LYRA PORTO DE BARROS / Procurador Geral do Município

DANIEL NASCIMENTO PEREIRA JÚNIOR / Secretário Municipal de Infraestrutura

MARIA GENTILA CESAR VIEIRA GUEDES / Secretária Municipal de Administração

MARIANA INOJOSA MEDEIROS DE ARAÚJO LIMA / Secretária Municipal de Assistência Social
e Cidadania

SÉRGIO FLÁVIO DE AVELLAR / Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo /
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente interino
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IVANEIDE DE FARIAS DANTAS / Secretária Municipal de Educação

CÉSAR ANTONIO DOS SANTOS BARBOSA / Secretário Municipal de Planejamento e Fazenda

ZELMA DE FÁTIMA CHAVES PESSÔA / Secretária Municipal de Saúde


